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PROJETO DE LEI N° GVJW/CMPV/2013.
PFPROTOCOLU
Divisao das Comissoes

) o 00 L0/0 ~ ]2 “Dispbe sobre a incorporagdo dos
Proj.deleir_ L3 OH/ILO!S  Fegteios do Médio e Baixo Madeira no
Proj. de Lei Comp. N° calendario oficial de eventos e
Resolugao comemoracgdes do Municipio de Porto
Decreto Legislativo n® Velho, e da outras providéncias”.
Emenda a Lei Org. N°
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, no
uso das atribuicdes que lhe confere o inciso IV, do art. 87 da Lei Orgéanica do
Municipio de Porto Velho.

FACO SABER que a CAMARA DO MUNICIPIO DE
PORTO VELHO aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° - Ficam incluidos no Calendario Oficial de Eventos
e Comemoragdes Culturais do Municipio de Porto Velho, os festejos realizados
anualmente nos Distritos e Comunidades Ribeirinhas do Médio e Baixo
Madeira, conforme anexo |.

§ Unico - Fardo parte dos Festejos do Médio e Baixo
Madeira, as seguintes atividades:

a) Missa, procissdo e novena.
b) Bingos, leildes
- c) Torneios esportivos
d) Arraial, baile dangcante e escolha da rainha
representante do festejo.

Art. 2° - Serdo disponibilizados incentivos as Entidades
representativas do Médio e Baixo Madeira, para a realizagdo dos eventos
alusivos aos Festejos da Regiao.

§ 1° - Os incentivos serdo disponibilizados as Entidades
Representativas do Baixo e Médio Madeira, através da Fundacgdo Cultural
laripuna, com a realizagdo de Convénio, que deverdo fazer posteriorm
devida prestacédo de contas.
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§ 2° - Os incentivos citados nesta Lei, por motivacdo de
Convénio, deverdo ser feitos através de repasse financeiro as Entidades
Representativas do Baixo e Médio Madeira.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo,
revogada as disposi¢cées em contrario.

Sala de sessodes, 19 de Junho de 2013.

Sy
José Wildes de Brito
Vereador do PT
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ANEXO |
LOCALIDADE FESTEJO MES
Séo Sebastido Séao Sebastido Janeiro
llha de Assuncéao Sao Sebastido Janeiro
Terra Firme Sao Sebastido Janeiro
Distrito de Nazaré Sao Sebastido Fevereiro
Distrito de Demarcacdao | Sdo Sebastidao Fevereiro
Lago do Cunia Sao Sebastido Marco
Sao José da Praia Sao José Marco
Distrito de Calama | Sao José Maio
(B.S.José)
Tira-Fogo N. Sr? do Rosario Maio
Lago do Cunia (Araca) N. Sr® Auxiliadora Maio
Firmeza Santo Anténio Junho
Distrito de Dermacacdo | Santo Anténio Junho
Distrito de Calama(B. S. | Sdo Joao Batista Junho
Joao)
Sao Joao Batista Sao Jodo Batista Junho
llha Nova Séo Pedro Junho
Distrito de Nazaré Séo Pedro Junho
Distrito de Sao Carlos Festa Junina Junho
Terra Caida N. Sr? de Fatima Julho
Distrito de Sao Carlos Festejo de Sao Carlos Julho
Santa Catarina Séao Sebastido Julho
Cujubim Grande Imaculada Coragdo de | Agosto
Maria
Distrito de Nazaré Festa da Melancia Agosto
Distrito de Sao Carlos N.Sr? da Sadde Agosto
Niter6i N. Sr® de Nazaré Setembro
Distrito de Nazaré N. Sr? de Nazaré Setembro
Conceicao do Galera N. Sr? da Conceicéo Setembro
Distrito de Calama (B.S. | Sao Francisco Outubro
Francisco)
Distrito de Calama (B.S. | N.Sr® Aparecida Outubro
Francisco)
Distrito de Sao Carlos N. Sr? Aparecida Outubro
Boa Vitéria Sao Francisco Outubro
Papagaios Séo Francisco Novembro
Pombal Séo Sebastido Dezembro
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JUSTIFICATIVA

Os Festejos tradicionais realizados ha décadas nos Distritos e Comunidades
Ribeirinhas do Médio e Baixo Madeira, sdo de suma importancia para o resgate
histérico e cultura dessa regido, considerando que o Municipio de Porto Velho
nao tem uma politica pablica especifica que dé suporte financeiro e cultural
para esse tipo de atividade.

Com a aprovacgédo desta Lei, teremos um importante instrumento para que o
Poder Executivo dé suporte a essas Atividades, passando a se envolver direta
e efetivamente na organizacdo dos mesmos junto &s Comunidades, através
dos Orgdos Culturais de nossa cidade, construindo uma Agenda Positiva a
partir dessas datas, contribuindo com o desenvolvimento sécio econémico
dessas Comunidades Ribeirinhas.

Além disso, essa € uma reivindicagdo das Comunidades da regido, que
compreendem que com a inser¢do dos Festejos no Calendario Anual de
Eventos da Prefeitura, os organizadores terdo mais apoio e poderao propiciar
ao publico participante do evento, mais qualidade e beleza em sua
apresentacao.

José Wildes de Brito
Vereador do PT
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